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DECRETO MUNICIPAL Nº 010 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a recondução de servidor ao cargo de 
origem e encerra os efeitos do Decreto Municipal nº 
043, de 07 de janeiro de 2025”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei 
Orgânica Municipal e demais dispositivos legais aplicáveis, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a regularidade da organização 
administrativa e o fiel cumprimento dos princípios que regem a Administração 
Pública, especialmente os da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência; 

CONSIDERANDO que a designação de servidor para exercício temporário de 
função diversa de seu cargo efetivo possui caráter excepcional e transitório, 
devendo perdurar apenas enquanto subsistir a necessidade do serviço público; 

CONSIDERANDO que a necessidade administrativa que ensejou a edição do 
Decreto Municipal nº 043, de 07 de janeiro de 2025, já foi devidamente atendida; 

CONSIDERANDO a conveniência e a oportunidade administrativa de promover o 
retorno do servidor às atribuições próprias de seu cargo efetivo de origem, 
preservando a adequada distribuição de funções no âmbito da Administração 
Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinada a recondução do servidor JADSON OLIVEIRA DA 
SILVA, matrícula nº 235, ao cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
o qual foi regularmente investido, a partir de 01 de fevereiro de 2026, com o 
retorno ao exercício das atribuições inerentes ao referido cargo. 

Art. 2º Ficam encerrados, a partir da data indicada no art. 1º, todos os efeitos 
administrativos decorrentes do Decreto Municipal nº 043, de 07 de janeiro de 
2025, que designou o servidor para o exercício temporário de função diversa. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 01 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
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Publique-se. 
Cumpra-se. 

São José do Jacuípe – BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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